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AUTORIZAÇÃO 

 

Trata-se  de  expediente  instaurado  com  vistas  à  contratação  emergencial  de

empresa especializada na prestação de serviço continuado de tratamento e monitoramento

da  água  subterrânea  captada  por  dois  poços  tubulares  localizados  na  Penitenciária

Modulada  Estadual  de  Uruguaiana  –  PMEU,  vinculada  à  6ª  Delegacia  Penitenciária

Regional.

 

 A  medida  se  justifica  pela  essencialidade  do  serviço,  que  visa  garantir  a

potabilidade da água destinada ao consumo humano por servidores e indivíduos privados

de liberdade,  conforme exigências  da Portaria  GM/MS nº  888/2021 do Ministério  da

Saúde. Ressalta-se que a empresa anteriormente contratada manifestou desinteresse na

prorrogação  do  contrato  vigente,  com  encerramento  em  18/03/2023,  conforme

documentação acostada aos autos.

 

 Embora  exista  processo  licitatório  em  curso,  sob  o  nº  23/0602-0000807-1,

instaurado pela  respectiva Delegacia  Regional, não há tempo hábil  para aguardar  sua

conclusão sem comprometer  a  salubridade e a  segurança da unidade prisional,  o que

configura  situação  de  risco  iminente  à  saúde  pública  e  à  continuidade  dos  serviços

essenciais.

 

 Diante do exposto, AUTORIZO, com fundamento no art. 75, inciso VIII, da Lei

nº  14.133/2021,  o  prosseguimento  da  contratação  emergencial,  conforme  previsto  na

legislação vigente,  observando-se os requisitos formais e documentais exigidos para a

modalidade.
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 Encaminhem-se os autos à Divisão de Materiais e Serviços – DMS/Licitações,

para conhecimento e providências quanto à instrução do feito, com base no Termo de

Referência acostado às fls. 284 a 299 e no mapa referencial de preços constante à fl. 75.

.

Porto Alegre, 11 de setembro de 2025.

Respeitosamente, 

Leonardo Estigarribie,

Gabinete do Departamento Administrativo

Diante do exposto,  AUTORIZO a contratação emergencial com fundamento no

art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, pelo prazo estipulado no Termo de Referência,

fl.284, ou até a conclusão dos trâmites do processo licitatório nº 23/0602-0000807-1, o

que ocorrer primeiro.

Assim, encaminha-se à Divisão de Materiais e Serviços – DMS/Licitações para

prosseguimento.

Atenciosamente,

Andressa Kayser, 
Diretora do Departamento Administrativo
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